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Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para dispor sobre a 
rescisão contratual, revogando-se os arts. 477, 477-A, 477-B e 484-A; 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 

(Do Sr. MARCO MAIA) 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) para dispor sobre a rescisão 
contratual, revogando-se os arts. 477, 477-A, 
477-B e 484-A.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 

rescisão contratual. 

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 477-C: 

Art. 477-C. O pedido de demissão ou recibo de quitação de 

rescisão, do contrato de trabalho, firmado por empregado com 

mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com 

a assistência do Sindicato ou perante a autoridade do Ministério 

do Trabalho.  

§ 1º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, 

qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, 

deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, 

apenas, relativamente às mesmas parcelas. 

§ 2º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos 

previstos neste artigo, a assistência será prestada pelo 

Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento deste, pelo Juiz de 

Paz.  
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§ 3º O pagamento a que fizer jus o empregado será 

efetuado no ato da homologação da rescisão do contrato de 

trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem 

as partes, salvo se o empregado não for alfabetizado, quando o 

pagamento somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ 4º Qualquer compensação no pagamento de que trata o 

§ 3º não poderá exceder o equivalente a um mês de 

remuneração do empregado.  

§ 5º O pagamento das parcelas constantes do instrumento 

de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos 

seguintes prazos:  

I – até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; 

ou 

II – até o décimo dia, contado da data da notificação da 

demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do 

mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

§ 6º O ato da assistência na rescisão contratual será sem 

ônus para o trabalhador e empregador.  

§ 7º A inobservância do disposto no § 5º deste artigo 

sujeitará o infrator à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por 

trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente 

corrigido pela Taxa Referencial (TR), ou pelo índice que vier a 

substituí-la, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der 

causa à mora. (NR) 

Art. 3º Revoguem-se os artigos 477, 477-A, 477-B e 484-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, o primeiro alterado e os outros acrescidos 

pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A “reforma trabalhista” recentemente aprovada traz 

consequências nefastas para a classe trabalhadora, uma vez que se 

fundamentou na agenda conservadora do atual e ilegítimo governo. Sob a 

justificativa de que visa à modernização das relações de trabalho, a Lei nº 

13.467, de 13 de julho de 2017, resultou na precarização da situação dos 

trabalhadores, com a redução do custo do trabalho para as empresas. 

Entre as inúmeras perversidades nessa reforma, destacam-se 

as modificações aprovadas para o procedimento da rescisão contratual, 

especialmente, a revogação da assistência sindical para os empregados. 

É inquestionável a condição de hipossuficiência dos 

trabalhadores diante dos empregadores em qualquer situação relativa à relação 

de trabalho. E tal condição se mostra mais evidente no momento em que se dá 

a rescisão do contrato. Assim, a assistência do empregado pelo seu respectivo 

sindicato nesse momento é muito importante para evitar maiores prejuízos 

quando da formulação dos cálculos devidos. 

Nesse contexto, os dispositivos sobre rescisão contratual 

aprovados pela Lei nº 13.467, de 2017, são prejudiciais aos trabalhadores, se 

comparados com a redação anterior da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT. 

Por esse motivo estamos apresentando o presente projeto para 

restabelecer a redação prévia da CLT para o art. 477. Todavia promovemos 

algumas adaptações no texto legal. 

A primeira delas é de técnica legislativa. Nos termos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, não se pode aproveitar 

dispositivos que tenham sido revogados. Desse modo, não será possível o 

reaproveitamento, por exemplo, dos parágrafos 1º, 3º e 7º, revogados que foram 

pela Lei nº 13.467, de 2017. Nesse contexto, estamos propondo a revogação do 

art. 477 e a inserção de um novo artigo, o 477-C. 
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Além disso, o caput do antigo art. 477 estabelecia uma 

indenização a ser paga ao empregado quando ele fosse demitido sem justa 

causa. Ocorre que, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, essa 

indenização foi substituída pelas regras sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS, aplicando-se, portanto, o art. 18 da Lei nº 8.039, de 11 de 

maio de 1990. Desse modo, não foi restabelecida a redação original do caput do 

art. 477 da CLT.  

Promovemos, ainda, uma modificação para atualizar o valor 

nominal e o índice de correção da multa por descumprimento do dispositivo legal, 

pois o texto original refere-se à BTN, índice que já foi extinto. Assim, o projeto 

estabelece o valor da multa em reais e vincula a sua correção à Taxa Referencial 

– TR, ou ao índice que eventualmente venha a substituí-la. 

Por fim, com base na mesma fundamentação de que a reforma 

representa um claro prejuízo aos trabalhadores, estamos revogando os novos 

artigos incorporados à CLT no Capítulo específico sobre rescisão contratual. 

Com isso, são revogados os artigos 477-A, 477-B e 484-A. 

Diante dos motivos expostos, estamos certos de que 

contaremos com o apoio de nossos Pares para a aprovação do presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior 

remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, 

firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a 

assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970)  (Vide Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação 

da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as 

partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em 

dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) (Vide Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017) 

I-  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

II-  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos: (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou (Vide Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017) 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência 

do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) (Vide Lei nº 13.467, de 

13/7/2017) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989)  (Vide Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

  

Art. 477-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 477-B. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367115&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367115&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de 

trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 

exclusiva do empregador, por metade. 

 

Art. 484- A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os 

empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os artigos 477 e 497. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 

como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos 

do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 

depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 

recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 

conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 

Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 

observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 

valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.681, DE 2018 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
Altera a CLT, a fim de dispor sobre a rescisão do contrato de trabalho 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8413/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 477. Na rescisão do contrato de trabalho, o empregador deverá 

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento 

das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo. 

.................................................................................................... 

§ 1º-A O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de um ano de 

serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 

.................................................................................................... 

§ 3º-A Os sindicatos profissionais de categorias distintas poderão 

formar parceria para prestar a assistência prevista no § 1º-A aos 

trabalhadores das suas categorias. 

.................................................................................................... 

§ 6º A liberação das guias para habilitação e saque do seguro-

desemprego e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como 

o pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou 

recibo de quitação deverão ser efetuados nos seguintes prazos: 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) no prazo de dez dias, contados da data da notificação da demissão, 

quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou 

dispensa de seu cumprimento. 

.................................................................................................. 

§ 7º-A. O ato da assistência na rescisão contratual será sem ônus para 

o trabalhador. 

...................................................................................................... 

§ 10. A anotação da rescisão do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do 

seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço.” (NR) 

“Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas 

equiparam-se para todos os fins, havendo necessidade de autorização 

prévia de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho para sua efetivação.” (NR) 

“Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre 

empregado e empregador, com homologação pelo sindicato ou, na 

ausência deste, pela autoridade do Ministério do Trabalho, caso em 

que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas: 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 507-A. Nos casos de negociação coletiva que tenha por objeto a 

demissão coletiva de empregados, poderá ser pactuada cláusula 

compromissória de arbitragem.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma trabalhista, Lei nº 13.467/2017, alterou inúmeros 
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dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, retirando direitos e 

garantias dos trabalhadores.  

O Direito do Trabalho é direito fundamental, garante a dignidade da 

pessoa humana, que coloca o seu trabalho à disposição de uma empresa. Não há 

igualdade na negociação entre a empresa e seus empregados. Por isso, o 

ordenamento jurídico deve proteger aqueles que são mais frágeis no processo de 

negociação, estabelecendo condições mínimas do contrato e mecanismos de 

proteção para os trabalhadores. 

A reforma trabalhista inverteu o princípio protetor do Direito do 

Trabalho, dispondo de forma a proteger a empresa ao invés de proteger o trabalhador. 

Os dispositivos relativos à rescisão contratual foram alterados em 

prejuízo do empregado, tendo sido retirados vários instrumentos de proteção nesse 

momento delicado da vida laboral. 

Propomos, portanto, alterar vários dispositivos, a fim de, em alguns 

casos, recuperar a redação anterior da CLT e, em outros, avançar nas relações de 

trabalho, principalmente estimulando a negociação coletiva e a participação de 

entidade sindical. 

Assim, a rescisão de empregados com mais de um ano de serviço 

deve voltar a ser assistida pelo sindicato da categoria profissional ou pela autoridade 

do Ministério do Trabalho. No mínimo, tal assistência pode alertar o trabalhador sobre 

a correção ou não do pagamento das verbas rescisórias. Inova-se ao permitir que os 

sindicatos profissionais formem parceria a fim de prestar tal assistência aos 

trabalhadores (art. 477, §§ 1º-A e 3º-A). 

É necessária também a homologação do sindicato ou autoridade do 

Ministério do Trabalho caso o contrato de trabalho seja extinto por acordo entre 

empregado e empregador (art. 484-A).  

O pagamento das verbas rescisórias, outrossim, deve ser feito nos 

prazos previstos anteriormente à reforma. Assim, caso o aviso prévio seja indenizado, 

o prazo é de dez dias e, caso seja trabalhado, o prazo para o pagamento é o primeiro 

dia útil após o término do trabalho (art. 477, § 6º). 

Conceder prazo de dez dias para o pagamento das verbas 

rescisórias, como previsto na reforma trabalhista, apenas beneficia o empregador que, 

além de exigir o trabalho durante o aviso prévio, ainda tem mais dez dias para efetuar 

o pagamento da rescisão. 

Obviamente, a assistência do sindicato profissional na rescisão 

contratual deve ser sem ônus para o trabalhador, conforme a redação proposta ao § 

7º-A do art. 477. 

Por sua vez, a anotação da rescisão do contrato na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social é suficiente para que o trabalhador possa requerer o 

benefício do seguro-desemprego e movimentar a sua conta vinculada no Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. O trabalhador não pode ser punido com o 

atraso de tais verbas por ter a empresa deixado de cumprir com a obrigação legal de 

comunicar a dispensa aos órgãos competentes, como previsto hoje no ordenamento 

(art. 477, § 10). 

Entendemos que o diálogo entre os interlocutores sociais, 

representantes de empregados e empregadores, deve ser sempre estimulado e que 

os instrumentos coletivos devem dispor sobre as dispensas individuais, plúrimas ou 

coletivas, conforme a redação proposta ao art. 477-A.  A negociação coletiva é 

fundamental para a evolução das relações de trabalho. 

Julgamos oportuna, ainda, a alteração do art. 507-A, introduzido pela 

reforma, que autoriza a arbitragem de conflitos individuais, desde que a remuneração 

do trabalhador seja duas vezes superior ao limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social (pouco mais de onze mil reais). 

A arbitragem de conflitos trabalhistas é compatível com os de 

natureza coletiva, assim, propomos que a cláusula compromissória de arbitragem 

possa ser pactuada nos casos de negociação coletiva que verse sobre demissão 

coletiva de empregados. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de aprovar a 

presente proposição, que visa devolver aos trabalhadores os diretos que lhes foram 

subtraídos de forma açodada e sem discussão, em desrespeito aos princípios do 

Direito do Trabalho.  

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2018. 

Deputado PATRUS ANANIAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 

da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 

a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

  

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 

em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de 

trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 

exclusiva do empregador, por metade. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-veto-27420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado 

e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas: 

I - por metade: 

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevista 

no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 

§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a movimentação 

da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na forma do 

inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por 

cento) do valor dos depósitos. 

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza 

o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os 

empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os artigos 477 e 497. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

Art. 505. São aplicáveis aos trabalhadores rurais os dispositivos constantes dos 

Capítulos I, II e VI do presente Título. 

 

Art. 506. No contrato de trabalho agrícola é lícito o acordo que estabelecer a 

remuneração in natura, contanto que seja de produtos obtidos pela exploração do negócio e não 

exceda de 1/3 (um terço) do salário total do empregado. (Vide Lei nº 5.889, de 8/6/1973) 

 

Art. 507. As disposições do Capítulo VII do presente Título não serão aplicáveis 

aos empregados em consultórios ou escritórios de profissionais liberais. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24/5/1978) 

 

Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja superior a 

duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, poderá ser pactuada cláusula compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do 

empregado ou mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei nº 9.307, de 

23 de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 507-B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do 

contrato de emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o 

sindicato dos empregados da categoria.  

Parágrafo único. O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas 

mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória 

das parcelas nele especificadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 508. (Revogado pela Lei nº 12.347, de 10/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5889-8-junho-1973-357971-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6533-24-maio-1978-365784-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12347-10-dezembro-2010-609648-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização 

e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 

como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 

cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 288, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para dispor sobre a 
rescisão contratual, revogando-se os arts. 477, 477-A, 477-B e 484-A. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8413/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 477-C: 

 Art. 477-C. O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de 

serviço, só será válido quando feito com a assistência do Sindicato ou 

perante a autoridade do Ministério do Trabalho.  

§ 1º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a 

causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza 

de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo 

válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas.  

§ 2º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste 

artigo, a assistência será prestada pelo Representante do Ministério 

Público ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento 

deste, pelo Juiz de Paz.  

§ 3º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em 

cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o empregado não for 

alfabetizado, quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro.  

§ 4º Qualquer compensação no pagamento de que trata o § 3º não poderá 

exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado.  

§ 5º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou 

recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

I – até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou  

II – até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando 

da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu 

cumprimento.  

§ 6º O ato da assistência na rescisão contratual será sem ônus para o 
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trabalhador e empregador.  

§ 7º A inobservância do disposto no § 5º deste artigo sujeitará o infrator à 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por trabalhador, bem assim ao 

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu 

salário, devidamente corrigido pela Taxa Referencial (TR), ou pelo índice 

que vier a substituí-la, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der 

causa à mora. 

Art. 2º Revoguem-se os artigos 477, 477-A, 477-B e 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, o primeiro alterado e os outros acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 

de 2017.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente registro cumprimentos e faço a devida referência ao Deputado 

Marco Maia (PT-RS) autor de proposta na legislatura anterior que inspirou a propositura da 

presente, com o fundamento de reestabelecer a proteção do trabalhador, a segurança jurídica na 

relação trabalhista e a garantia de dignidade ao trabalhador. 

A pretexto de modernizar a legislação trabalhista e adequá-la as novas relações 

de trabalho a “Reforma Trabalhista”, instituída através da Lei 13.467/2017, ao promover 

severas mudanças na Consolidação das Leis Trabalhistas e legislação correlata criou inúmeras 

distorções que propiciaram o enfraquecimento do texto legal, a retirada de direitos e conquistas 

da classe trabalhadora. Há que se registrar, o Brasil um país em desenvolvimento com um 

histórico de uma abissal diferença social, faz jus a legislação que assegure direitos e reafirme 

conquistas dos trabalhadores, total oposto daquilo que foi feito através da reforma. 

Em consonância com a propositura do Deputado Marco Maia (PT-RS) o tempo, 

“senhor da razão”, demonstrou o fracasso da reforma trabalhista que não gerou empregos 

conforme prometido, tampouco proporcionou crescimento econômico, e conforme já relatado, 

contribuiu para a precarização da relação trabalhista. 

Entre as inúmeras perversidades nessa reforma, destacam-se as modificações 

aprovadas para o procedimento da rescisão contratual, especialmente, a revogação da 

assistência sindical para os empregados.  

É inquestionável a condição de hipossuficiência dos trabalhadores diante dos 

empregadores em qualquer situação relativa à relação de trabalho. E tal condição se mostra 

mais evidente no momento em que se dá a rescisão do contrato. Assim, a assistência do 

empregado pelo seu respectivo sindicato nesse momento é muito importante para evitar maiores 

prejuízos quando da formulação dos cálculos devidos.  

Nesse contexto, os dispositivos sobre rescisão contratual aprovados pela Lei nº 

13.467, de 2017, são prejudiciais aos trabalhadores, se comparados com a redação anterior da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.  

Por esse motivo estamos apresentando o presente projeto para restabelecer a 
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redação prévia da CLT para o art. 477. Todavia promovemos algumas adaptações no texto legal.  

A primeira delas é de técnica legislativa. Nos termos da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, não se pode aproveitar dispositivos que tenham sido revogados. 

Desse modo, não será possível o reaproveitamento, por exemplo, dos parágrafos 1º, 3º e 7º, 

revogados que foram pela Lei nº 13.467, de 2017. Nesse contexto, estamos propondo a 

revogação do art. 477 e a inserção de um novo artigo, o 477-C. 

Além disso, o caput do antigo art. 477 estabelecia uma indenização a ser paga 

ao empregado quando ele fosse demitido sem justa causa. Ocorre que, com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, essa indenização foi substituída pelas regras sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, aplicando-se, portanto, o art. 18 da Lei nº 8.039, de 11 

de maio de 1990. Desse modo, não foi restabelecida a redação original do caput do art. 477 da 

CLT.  

Promovemos, ainda, uma modificação para atualizar o valor nominal e o índice 

de correção da multa por descumprimento do dispositivo legal, pois o texto original refere-se à 

BTN, índice que já foi extinto. Assim, o projeto estabelece o valor da multa em reais e vincula 

a sua correção à Taxa Referencial – TR, ou ao índice que eventualmente venha a substituí-la.  

Por fim, com base na mesma fundamentação de que a reforma representa um 

claro prejuízo aos trabalhadores, estamos revogando os novos artigos incorporados à CLT no 

Capítulo específico sobre rescisão contratual. Com isso, são revogados os artigos 477-A, 477-

B e 484-A. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO 

 
Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 
competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 
neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 
forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 
mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada pela Lei nº 5.584, 

de 26/6/1970) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após 

a publicação) 
II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)      
§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 
§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 
instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 
partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 
quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, 
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de 24/10/1989) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 
da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 
a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
  
Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 
celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 
quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 
em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 
superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 
como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 
e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 
por mês. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 
percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 
percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 
§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 
de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de 
trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 
exclusiva do empregador, por metade. 

 
Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado 

e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas: 
I - por metade: 
a) o aviso prévio, se indenizado; e 
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevista 

no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 
§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a movimentação 

da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na forma do 
inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por 
cento) do valor dos depósitos. 

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza 
o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os 

empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os artigos 477 e 497. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 
e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de 
trabalho.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 2º ....................................................................................  
...................................................................................................  
 
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  
 
§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 
integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 
dele integrantes." (NR) 
"Art. 4º ....................................................................................  
 
§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 
indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 
do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  
 
§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 
computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 
ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 
Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 
pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 
climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 
para exercer atividades particulares, entre outras:  
 
I - práticas religiosas;  
 
II - descanso;  
 
III - lazer;  
 
IV - estudo;  
 
V - alimentação;  
 
VI - atividades de relacionamento social;  
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VII - higiene pessoal;  
 
VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 
realizar a troca na empresa." (NR) 
"Art. 8º ....................................................................................  
 
§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  
 
§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 
restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 
previstas em lei.  
 
§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 
do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 
essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 
princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 
"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 
trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 
somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 
do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  
 
I - a empresa devedora;  
 
II - os sócios atuais; e  
 
III - os sócios retirantes.  
 
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 
quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 
modificação do contrato." 
"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 
prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.  
 
I - (revogado);  
 
II - (revogado).  
....................................................................................................  
 
§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas 
decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 
exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de 
lei.  
 
§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de 
reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha 
a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos apenas em relação 
aos pedidos idênticos." (NR) 
"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no 
prazo de dois anos.  
 
§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o 
exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  
 
§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada 
de ofício em qualquer grau de jurisdição." 
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"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos 
do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de igual valor em 
cada reincidência.  
 
§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o 
valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 
empregado não registrado, quando se tratar de microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 
§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério 
da dupla visita." (NR) 
"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 
parágrafo único do art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à 
multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) por empregado prejudicado." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 
como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos 
do Poder Executivo. 

 
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 
este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 
observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 
valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

 
Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  
I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 
individualizada do trabalhador;  
II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a reclamação 
de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o saldo da 
respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.976, DE 2019 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 14/2019 
 
Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim 
de determinar a homologação de rescisão contratual por entidade sindical 
no caso de empregado com mais de um ano de serviço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8413/2017. TENDO EM VISTA ESTA APENSAÇÃO, 
ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA TRAMITARÁ EM REGIME DE 
PRIORIDADE E SUJEITA A APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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do seguinte parágrafo: 

“Art. 477. ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11. O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano 

de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo 

Sindicato, sem ônus para empregado ou empregador”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de julho de 2019. 

Deputado Leonardo Monteiro 
 

SUGESTÃO N.º 14, DE 2019 

(Do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 

Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ) 

Sugere Projeto de Lei para tratar de rescisão contratual em casos de empregados 

assistidos por entidade sidical. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

O Sindicato autor sugere projeto de lei que garanta a homologação da 

rescisão contratual pela entidade sindical a todos os empregados assistidos por ela, 

“por convenção ou acordo coletivo de trabalho”. 

Foi atestado, às fls. 01, que a entidade apresentou os documentos 

especificados pelo Regimento Interno dessa Comissão e, portanto, está regularizada 

e legitimada a encaminhar sugestão legislativa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A reforma trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017) revogou o § 1º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que dispunha: 

Art. 477 ....................................................................................... 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano 

de serviço, só será válido quando feito com a assistência do 

respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. 

.............................................................................. (destacamos) 
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Tal dispositivo obrigava a homologação da rescisão contratual de 

empregado com mais de um ano de serviço pelo sindicato ou autoridade do Ministério 

do Trabalho. 

Embora vários especialistas tenham sugerido que tal determinação 

representava apenas mais um ato burocrático, a homologação pelo sindicato 

possibilitava a conferência das verbas rescisórias pela entidade sindical, bem como o 

esclarecimento ao empregado de eventuais direitos que não foram observados 

durante a vigência ou na rescisão de seu contrato. 

O fato de se ter afastado a homologação da rescisão do sindicato 

demonstra que se pretende diminuir a atuação das entidades sindicais. 

O sindicato autor da sugestão vincula a homologação à existência de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho. Claro que os instrumentos coletivos podem 

dispor sobre a obrigação de se submeter a rescisão ao sindicato profissional. 

Todavia, caso não disponham sobre a homologação, apenas o fato 

de se ter celebrado um instrumento normativo não justifica o tratamento diferenciado 

aos demais trabalhadores, que não estão protegidos por convenção ou acordo 

coletivo. Afinal, todos os trabalhadores estão vinculados a um sindicato profissional, 

que representa toda a categoria, independentemente de filiação. 

Com efeito, a nossa Constituição proíbe mais de um sindicato por 

categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial e, por outro lado, 

confere legitimidade para a entidade sindical defender os direitos e interesses da 

categoria que representa, nos seguintes termos: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 

seguinte: 

..................................................................................................... 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 

qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, 

na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 

empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 

ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 

administrativas; 

................................................................................(destacamos) 

Julgamos, portanto, oportuno acolher a sugestão do sindicato autor e 

retornar, em parte, a redação do dispositivo celetista revogado, a fim de determinar 

que a rescisão contratual de empregado com mais de um ano de serviço deve ser 

homologada pela entidade sindical. 

Nesse sentido, somos favoráveis à Sugestão nº 14, de 2019, nos 
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termos do Projeto de Lei ora apresentado. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2019. 

Deputado PATRUS ANANIAS 

Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

(Origem: SUG nº14, de 2019) 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, a fim de determinar a 

homologação de rescisão contratual por entidade 

sindical no caso de empregado com mais de um 

ano de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

“Art. 477. ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11. O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano 

de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo 

Sindicato, sem ônus para empregado ou empregador”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado Leonardo Monteiro 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 14/2019, na forma do Projeto de Lei apresentado 

no Parecer do Relator, Deputado Patrus Ananias.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Monteiro - Presidente, Erika Kokay - Vice-Presidente, 

Glauber Braga, Lincoln Portela, Luiza Erundina, Nilto Tatto, Padre João, Reginaldo 
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Lopes, Rogério Correia , Alencar Santana Braga, Filipe Barros e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019.  

Deputado LEONARDO MONTEIRO  

Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 

da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 

a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

  

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 

em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.967, DE 2019 
(Do Sr. Juarez Costa) 

 
Altera o art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para para permitir o 
parcelamento do pagamento das verbas rescisórias quando o 
empregador for microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8413/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 477. ................................................................................... 

................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 6º-A. As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão 

parcelar o pagamento das verbas rescisórias em até 3 (três) vezes, 

desde que não seja ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias para o 

pagamento total, devendo, no entanto, efetuar o primeiro pagamento 

e a entrega ao empregado de documentos que comprovem a 

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes em até 

10 (dez) dias contados a partir do término do contrato. 

.................................................................................................... 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º e no § 6º-A deste artigo 

sujeitará o infrator à multa de R$ 170,26 (cento e setenta reais e vinte 

e seis centavos), por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa 

a favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o ordenamento jurídico em vigor, a dispensa do empregado 

gera o direito ao recebimento de verbas rescisórias que devem ser pagas em até dez 

dias, contados a partir do término do contrato. Se não for cumprido o prazo, o 

empregador deve pagar ao trabalhador uma multa correspondente ao valor do seu 

salário, além de multa administrativa no valor atualizado de R$ 170,26 (cento e setenta 

reais e vinte e seis centavos), por trabalhador. 

Não há, portanto, nenhuma autorização para o parcelamento das 

verbas rescisórias. Existem, entretanto, algumas decisões judiciais admitindo o 

parcelamento das verbas rescisórias em hipóteses excepcionais como nos casos em 

que a empresa está em processo de recuperação judicial ou na dispensa de um 

número significativo de empregados, desde que negociado entre a empresa e o 

sindicato da categoria profissional. 

Porém também há decisões em sentido contrário, negando a 

possibilidade de parcelamento em qualquer hipótese. 

Assim, é inegável a insegurança jurídica trazida pela atual redação 

celetista, principalmente em relação às microempresas e empresas de pequeno porte 

que, muitas vezes, não conseguem cumprir o prazo estabelecido e ainda se veem 

obrigadas a arcar com multas que ultrapassam sua disponibilidade financeira. 

Com efeito, nossa iniciativa pretende dar o efetivo tratamento 

diferenciado previsto no art. 170 pela nossa Carta Magna às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, possibilitando o parcelamento do pagamento das verbas 

rescisórias em até três vezes, uma vez que esses empreendedores, muitas vezes, 

não têm disponibilidade financeira no momento da rescisão contratual. 
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Também é importante frisar que, em momento de dificuldades 

econômicas, tal parcelamento poderá ser a única garantia de o trabalhador vir a 

receber suas verbas rescisórias, além da possibilidade de, em sendo demitido, poder 

receber o seu seguro-desemprego e sacar o saldo no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS). 

Dessa forma, por acreditarmos que tais alterações legislativas trarão 

mais segurança jurídica, esperamos poder contar com o apoio dos Colegas 

Deputados e Deputadas para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

 

Deputado JUAREZ COSTA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
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II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-veto-27420-pl.html
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Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 

da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 

a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

  

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 

em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 859, DE 2020 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto n.º 5.452 de 1 de maio de 1934 para ampliar o prazo de 
pagamento rescisório em caso de pandemias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4967/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclui os parágrafos 11 e 12 ao art. 477 do Decreto n.º 5.452 de 1 de maio de 

1943, que vigerá com a seguinte redação: 

Art. 477 ................................................................................................... 

§ 11 – O prazo de pagamento das verbas rescisórias será de até 60 dias a contar da 

data de rescisão caso esta ocorra durante pandemia em que haja confirmação de 

contágio no território nacional.  

§ 12 - No caso do § 11, a multa prevista no § 8° será reduzida proporcionalmente se 

o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão for realizado entre 

60 dias e 120 dias da rescisão contratual. 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar respostas celeres e 

eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte do Direito – e 

observando os princípios constitucionais.  

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 (Coronavirus), bem 

como o estado de calamidade pública enviado à esta casa pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República e aprovado pelo Congresso Nacional, é inquestionável a preocupação causada e a 

necessidade de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir o avanço da pandemia.  

Indiscutivelmente a redução das jornadas de trabalho em razão da contenção da 

contaminação atrelada ao fechamento de estabelecimentos comerciais e suspensão das atividades 

importará em patente redução da capacidade financeira da população em geral, podendo inclusive 

leva-los à insolvencia.  

Outrossim, a suspensão das atividades empresariais em razão da cessação 

provisória das atividades durante o período de combate à pandemia consiste em considerável dano à 

atividade empresarial.  

A manutenção dos prazos de pagamento rescisório se mostra completamente 

irrazoavel, haja vista que a ausência de atividade pressupõe a ausência de recursos, sendo que 

eventual rescisão levará indiscutivelmente o empregador a insolvencia, causando a judicialização de 

rescisões, posterior acúmulo de processos no judiciário, maior morosidade no recebimento e, gastos 

públicos com a solução de litígios.  

Posto isto, a aprovação do presente projeto é medida essencial, razão pela qual 

conclamo os nobres pares para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, 23 de março de 2020. 

 
KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
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publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 

da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 

a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 

em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Armazenamento em meio eletrônico  

"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou 

equivalente, de quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações 

trabalhistas, incluídos aqueles relativos a normas regulamentadoras de saúde 

e segurança no trabalho, compostos por dados ou por imagens, nos termos do 

disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  

"Art.29. ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 

acarretará a lavratura do auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, 

que deverá, de ofício, lançar as anotações no sistema eletrônico competente, 

na forma a ser regulamentada pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia. 

.........................................................................................................................  

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao 

pagamento da multa a que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 39. .........................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz 

do Trabalho comunicará a autoridade competente para que proceda ao 

lançamento das anotações e adote as providências necessárias para a 

aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 29. 

..........................................................................................................................  

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por 

meio do qual a Justiça do Trabalho fará o lançamento das anotações de que 

trata o § 1º".  

"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do 

art. 634-A, acrescida de igual valor em cada reincidência, o empregador que 

mantiver empregado não registrado nos termos do disposto no art. 41.  

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla 

visita orientadora." (NR) 

"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do 

art. 634-A o empregador que não informar os dados a que se refere o 
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parágrafo único do art. 41." (NR) 

"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência 

de empregado não registrado, presumir-se-á configurada a relação de 

emprego pelo prazo mínimo de três meses em relação à data de constatação 

da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes para 

determinar a data de início das atividades." (NR) 

Falsificação de carteira de trabalho   

"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A 

àquele que, comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de 

carteira de trabalho igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 

"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social por culpa da empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à 

empresa que infringir o disposto no art. 13." (NR) 

Trabalho aos domingos  

"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado 

de vinte e quatro horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no 

mínimo, uma vez no período máximo de quatro semanas para os setores de 

comércio e serviços e, no mínimo, uma vez no período máximo de sete 

semanas para o setor industrial.  

§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." 

(NR) 

Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, 

exceto se o empregador determinar outro dia de folga compensatória.  

Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos 

corresponderá ao repouso semanal remunerado." (NR) 

"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa 

prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-

mínimo será passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do 

art. 634-A." (NR) 

"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a 

aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, nos limites de sua jurisdição:  

..............................................................................................................." (NR) 

Embargo ou interdição  

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho, à vista do relatório técnico de Auditor Fiscal 

do Trabalho que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá 

interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a 

brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas 

para prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio 
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imediato às medidas determinadas pela autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho caberá recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da 

decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

que terá prazo para análise de cinco dias úteis, contado da data do protocolo, 

podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, 

independentemente de interposição de recurso, após relatório técnico do 

serviço competente, poderá levantar a interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda 

ou utilizado com a indicação de certificado de conformidade emitido no 

âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos por laboratórios 

acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente 

submetidos a inspeções de segurança, por engenheiro ou empresa 

especializada, em conformidade com as instruções normativas que, para esse 

fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  

..............................................................................................................." (NR) 

Atualização do valor das multas  

"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a 

aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A  

..............................................................................................................." (NR) 

Trabalho aos sábados em bancos  

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em 

casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam 

exclusivamente no caixa, será de até seis horas diárias, perfazendo um total 

de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser pactuada jornada 

superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta 

Consolidação, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho, hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 

2º. 

 ........................................................................................................................  

§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa 

Econômica Federal, a jornada somente será considerada extraordinária após 

a oitava hora trabalhada.  

§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de 

empregado na exceção prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras 

e reflexos será integralmente deduzido ou compensado no valor da 

gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 

Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  

"Art. 304. .........................................................................................................  
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Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado 

prestar serviços por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 

"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido 

as condições previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do 

caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta 

ao empregador a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

Alimentação  

"Art.457...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de 

documentos de legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, 

cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros 

alimentícios, não possui natureza salarial e nem é tributável para efeito da 

contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de 

salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da 

pessoa física." (NR) 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para 

todos os efeitos legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura 

que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente 

ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será permitido o pagamento com 

bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

..............................................................................................................." (NR) 

Gorjetas  

"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas 

destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e 

de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, os critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de 

retenção previstos nos § 2º e § 3º serão definidos em assembleia geral dos 

trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor 

correspondente em nota fiscal, além de:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por 

cento da arrecadação correspondente, para custear os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos 

empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos pagos sobre o valor 

da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de 

até trinta e três por cento da arrecadação correspondente para custear os 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da sua integração 

à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido 
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integralmente em favor do trabalhador; e  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque 

de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título 

de gorjeta.  

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, 

terá os seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

facultada a retenção nos parâmetros estabelecidos no § 2º.  

§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas 

referentes aos últimos doze meses.  

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde 

que cobrada por mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do 

empregado, tendo como base a média dos últimos doze meses, exceto se 

estabelecido de forma diversa em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o 

empregador pagará ao empregado prejudicado, a título de pagamento de 

multa, o valor correspondente a um trinta avos da média da gorjeta recebida 

pelo empregado por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados 

em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla defesa." (NR) 

"Art. 477. ....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 

634-A, a inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento 

da multa em favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto 

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada 

a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 543. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado 

se associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça 

os direitos inerentes à condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento 

da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, sem prejuízo da 

reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 

"Art. 545. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, 

sob pena de juros de mora no valor de dez por cento sobre o montante retido, 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-

A e das cominações penais relativas à apropriação indébita." (NR) 

"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o 

seu caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades:  

a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.........................................................................................................................  

f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no 

parágrafo único do art. 529.  

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 
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553, as infrações ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE 

MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a fiscalização do 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho 

a fiscalização a que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções 

normativas editadas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento 

das leis de proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla 

visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou 

instruções normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data 

de vigência das novas disposições normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de 

trabalho recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de seu efetivo funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e 

estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações 

sobre segurança e saúde do trabalhador de gradação leve, conforme 

regulamento editado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas 

com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente 

notificado por Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou 

remota, hipótese em que deverá haver, no mínimo, noventa dias entre as 

inspeções para que seja possível a emissão de auto de infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta 

de registro de empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

atraso no pagamento de salário ou de FGTS, reincidência, fraude, resistência 

ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em que restar configurado 

acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de escravo ou 

trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de 

dupla visita atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de 

infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da 
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obrigação." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

com o objetivo de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de 

proteção ao trabalho e sobre a prevenção e o saneamento de infrações à 

legislação por meio de termo de compromisso, com eficácia de título 

executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 

Economia.  

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em 

matéria trabalhista terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual 

período desde que fundamentado por relatório técnico, e deverão ter suas 

penalidades atreladas aos valores das infrações contidas nesta Consolidação 

e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 

descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois 

acordos extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento 

de conduta, seja outro instrumento equivalente, com base na mesma infração 

à legislação trabalhista." (NR) 

"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá 

contemplar a elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a 

prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades 

trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e adoecimento 

ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de 

acidentalidade ou adoecimentos ocupacionais em determinado setor 

econômico ou região geográfica, o planejamento da inspeção do trabalho 

deverá incluir ações coletivas de prevenção e saneamento das irregularidades, 

com a possibilidade de participação de outros órgãos públicos e entidades 

representativas de empregadores e de trabalhadores.  

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas 

de prevenção previstas neste artigo." (NR) 

"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda 

verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de 

violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração.  

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave 

no cumprimento do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena 

de suspensão de até trinta dias, hipótese em que será instaurado, 

obrigatoriamente, inquérito administrativo em caso de reincidência. 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, 

regulamentado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, destinado a:  

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, 

intimações e avisos em geral; e  

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no 

curso das ações fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de 

processos administrativos.  

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico 

Trabalhista dispensam a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio 
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por via postal e são consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização 

de certificação digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de 

validade.  

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é 

obrigatória para todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

garantidos prazos diferenciados para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte.  

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no 

prazo de até dez dias, contado da data de notificação por correio eletrônico 

cadastrado.  

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente 

que a comunicação eletrônica foi realizada.  

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao 

empregador doméstico, ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico 

na forma prevista pelo art. 32 da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 

2015.  

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a 

possibilidade de utilização de outros meios legais de comunicação com o 

empregador a serem utilizados a critério da autoridade competente." (NR) 

"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma 

via entregue ao infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, 

pessoalmente, mediante recibo, ou, excepcionalmente, por via postal.  

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à 

assinatura do infrator ou de testemunhas.  

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado 

o curso do respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho 

apresentá-lo à autoridade competente, mesmo se incidir em erro.  

§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e 

fundações de direito público, contado da data de recebimento do auto de 

infração.  

§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão 

fiscalizador, de modo a assegurar o controle de seu processamento." (NR) 

"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições 

do seu cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela 

autoridade competente.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências 

dos estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as 

empresas, por meio de seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a 

prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer documentos que 

digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais 

de trabalho ou, alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio 

físico, em dia e hora previamente estabelecidos pelo Auditor Fiscal do 

Trabalho.  

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, 
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que necessitem de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios 

do cumprimento de obrigações trabalhistas que constem em base de dados 

oficial da administração pública federal deverão obtê-los diretamente nas 

bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 

empregador ou do empregado.  

..........................................................................................................................  

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos 

Auditores Fiscais do Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel 

cumprimento de suas atribuições legais." (NR) 

"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à 

autoridade trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às 

apurações necessárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção 

das provas que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, nos 

prazos destinados à defesa e ao recurso e caberá à autoridade competente 

julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação 

de cópia dos documentos expedidos no País e destinados a compor prova 

junto a órgãos e entidades do Poder Executivo federal, exceto se existir 

dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." (NR) 

"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional 

em matéria de inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e 

conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de 

desterritorialização sempre que os meios técnicos permitirem, hipótese em 

que será vedada a análise de defesa cujo auto de infração tenha sido lavrado 

naquela mesma unidade federativa.  

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, 

decisão e imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a 

que se refere o caput." (NR) 

"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à 

legislação de proteção ao trabalho observará os seguintes critérios:  

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte 

econômico do infrator, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações 

de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as 

infrações de natureza média;  

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 

as infrações de natureza grave; e  

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima; e  

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o 

porte econômico do infrator e o número de empregados em situação irregular, 

serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações 

de natureza leve;  
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b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as 

infrações de natureza média;  

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as 

infrações de natureza grave; e  

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima.  

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno 

porte, as empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, 

os valores das multas aplicadas serão reduzidos pela metade.  

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do 

infrator e a natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo 

federal.  

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano 

pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - 

IPCAE, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o 

regulamento de que trata o § 2º." (NR) 

"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de 

aplicação das multas administrativas por infração à legislação trabalhista, 

conforme disposto em ato do Poder Executivo federal:  

I - reincidência;  

II - resistência ou embaraço à fiscalização;  

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  

IV - acidente de trabalho fatal.  

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a 

configuração de quaisquer das circunstâncias agravantes acarretará a 

aplicação em dobro das penalidades decorrentes da mesma ação fiscal, exceto 

na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada somente a 

infração reincidida.  

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do 

descumprimento do mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, 

contado da data da decisão definitiva de imposição da multa." (NR) 

"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo 

legal incidirão juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995, e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995." (NR) 

"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda 

decisão que impuser a aplicação de multa por infração das leis e das 

disposições reguladoras do trabalho, para a unidade competente para o 

julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da 

impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório.  

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa 

poderá valer-se de conselho recursal paritário, tripartite, integrante da 

estrutura da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, composto por representantes dos 

trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
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da Economia, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 

"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da 

data de recebimento da notificação, inclusive para a União, os Estados, o 

Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito 

público.  

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo 

e será apresentado perante a autoridade que houver imposto a aplicação da 

multa, a quem competirá o juízo dos requisitos formais de admissibilidade e 

o encaminhamento à autoridade de instância superior.  

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em 

Diário Oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de 

trinta dias, contado da data de seu recebimento ou publicação, para que o 

infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva.  

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, 

renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única 

do Tesouro Nacional, no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento 

da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do edital.  

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, 

sendo microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 

de trabalho com até vinte trabalhadores renunciando ao direito de interposição 

de recurso, recolhê-la ao Tesouro Nacional dentro do prazo de trinta dias, 

contado da data do recebimento da notificação postal, eletrônica, ou da 

publicação do edital.  

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida 

eletronicamente para fins de concessão do desconto, verificação do valor 

pago e arquivamento do processo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, 

caberá pedido de uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, 

contado da data de ciência do acórdão ao interessado, de decisão que der à lei 

interpretação divergente daquela que lhe tenha dado outra câmara, turma ou 

órgão similar." (NR) 

"Art. 638. São definitivas as decisões de:  

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este 

tenha sido interposto; e  

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 

"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a 

importância da multa ou da penalidade, o processo será encaminhado para o 

órgão responsável pela inscrição em dívida ativa da União e cobrança 

executiva." (NR) 

"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

regionais em matéria de inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na 

legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 722. ........................................................................................................  

a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em 

julgado sobre a readmissão ou a reintegração de empregado, além do 
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pagamento dos salários devido ao referido empregado, será aplicada multa de 

natureza leve, prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo 

justificado, será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-

A." (NR) 

"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja 

penalidade cominada serão punidas com a aplicação da multa prevista no 

inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

"Art. 879. .....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita 

pela variação do IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo 

IBGE, que deverá ser aplicado de forma uniforme por todo o prazo decorrido 

entre a condenação e o cumprimento da sentença." (NR) 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-

á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da 

condenação, acrescida de custas e juros de mora equivalentes aos aplicados à 

caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer caso, devidos somente a 

partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 

 

Descanso semanal  

 

Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de 

vinte e quatro horas consecutivas." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 51. Ficam revogados:  

 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943:  

 a) o § 1º do art. 47;   

 b) o parágrafo único do art. 68;   

 c) o parágrafo único do art. 75;   

 d) o parágrafo único do art. 153;   

 e) o inciso III do caput do art. 155;   

 f) o art. 159;   

 g) o art. 160;   

 h) o § 3º do art. 188;   

 i) o § 2º do art. 227;   

 j) o art. 313;   

 k) o art. 319;   

 l) o art. 326;   

 m) o art. 327;   

 n) o parágrafo único do art. 328;   

 o) o art. 329;   

 p) o art. 330;   

 q) o art. 333;   



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

 r) o art. 345;   

 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   

 t) o parágrafo único do art. 351;   

 u) o art. 360;   

 v) o art. 361;   

 w) o art. 385;   

 x) o art. 386;   

 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   

 z) o art. 435;   

 aa) o art. 438;   

 ab) o art. 557;   

 ac) o parágrafo único do art. 598;   

 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   

 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   

 af) o parágrafo único do art. 635;   

 ag) o art. 639;   

 ah) o art. 640;   

 ai) o art. 726;   

 aj) o art. 727; e   

 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   

II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  

III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  

IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   

b) o inciso XII do caput do art. 32;   

c) o inciso VIII do caput do art. 34;   

d) os art. 122 ao art. 125;   

e) o art. 127; e   

f) o art. 128;   

V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  

VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  

a) os art. 2º ao art. 4º; e   

b) o § 2º do art. 10;   

VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  

a) o art. 4º;   

b) o art. 5º;   

c) o art. 8º; e   

d) os art. 10 ao art. 12;   

VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  

IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  

a) os art. 6º ao art. 8º;   

b) o art. 10;   

c) o art. 21;   

d) o parágrafo único do art. 27;   

e) o art. 29; e   

f) o art. 31;   

XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  

XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  
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a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   

b) o art. 3º; e   

c) o art. 4º;   

XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  

XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  

XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  

XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  

XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  

XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  

XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) o § 4º do art. 1º, e   

b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   

Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida 

Provisória aplicam-se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo 

art. 28 nos art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida 

Provisória, quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 

25, no art. 26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que 

altera o art. 2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de 

Estado da Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados 

com a matéria; 

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, 

ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, 

cinco anos de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo 

republicado no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 

 

Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.841, DE 2020 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Acresce parágrafo ao art. 486 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 
1943- Consolidação das Leis do Trabalho/CLT. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-859/2020.  
 
 
 

           O Congresso Nacional decreta: 

 

           Art. 1º O Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 486 ............................................................................................... 

  ............................................................................................................  

§ 4º Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte de que trata a 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  ao 

Microempreendedor Individual de que trata a Lei Complementar nº 128, de 

19 de dezembro de 2008, e ao empregador pessoa física, que tiverem suas 

atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração pública 

local, conforme dispõe o caput deste artigo, acarretando paralisação 

temporária ou definitiva do trabalho, em virtude de enfrentamento de 

emergência de saúde pública de importância internacional, especialmente 

em epidemias ou pandemias, uma vez decretado estado de calamidade 

pública, ficam suspensas, pelo  prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual 

período, os débitos ou parcelas provenientes dos acordos de natureza 

trabalhista.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

     A pandemia causada pela Covid-19 (Coronavírus) é um problema de 

saúde pública, que proporciona graves reflexos econômicos. Há uma preocupação 

mundial na adoção de medidas de proteção à população, aparelhamento dos sistemas 

de saúde e de incentivo à economia.  

                  O isolamento social reduz o R0, que é o número básico de 

transmissão, pois cada indivíduo, tendo contato com um número menor de outros, 

infecta menos pessoas. Com isso, há redução importante na velocidade de 
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propagação da doença e, também, menos pacientes graves ao mesmo 

tempo, possibilitando que o sistema de saúde consiga lidar com a chegada de 

novos casos. 

 Se com o isolamento social conseguirmos reduzir o R0 para ao redor 

de 1, ou seja, se cada infectado contaminar apenas 1 outra pessoa, o sistema de 

saúde conseguirá lidar de forma muito melhor com a pandemia. 

     O Ministério da Saúde regulamentou os critérios de isolamento e 

quarentena que deverão ser aplicados pelas autoridades de saúde local para 

pacientes com suspeita ou confirmação de infecção por Coronavírus no Brasil.  

      A política de isolamento apenas não contempla as “atividades 

essenciais” que se caracterizam pela função constitucional de garantir, de forma 

técnica e criteriosa, que a paralisação de atividades não impeça a proteção da 

população e o abastecimento, em especial de alimentos, medicamentos e produtos 

de higiene e limpeza, para todas as regiões do país. 

O Congresso Nacional vem trabalhando para diminuir os impactos 

econômicos, especialmente em virtude da paralização das atividades, do 

enfrentamento à epidemia do Conavírus no país, principalmente no emprego e na 

renda de milhões de brasileiros. 

                  Os efeitos da pandemia da Covid-19, embora evidentemente impactem 

de forma negativa no trabalhador, também prejudicam o empregador.  

                  Há robusto entendimento jurisprudencial no sentido da suspensão do 

pagamento de acordo trabalhista entre funcionário e empregador, sendo o 

adimplemento das parcelas suspensas até o final do estado de calamidade pública no 

país. A Justiça trabalhista precisa ser fiel às relações de trabalho e emprego, além de 

sempre atuar com base nos “princípios da razoabilidade”12 

      No intuito de criar alternativas para mitigar os efeitos negativos na 

economia, especialmente nas relações trabalhistas, durante o atual estado de 

calamidade pública, propomos às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

ao microempreendedor individual e ao empregador pessoa física, que tiverem suas 

atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração pública local para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 

especialmente em epidemias ou pandemias, uma vez decretado estado de 

calamidade pública, a suspensão pelo  prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual 

período, dos débitos ou parcelas  provenientes dos acordos de natureza trabalhista. 

                 Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa parlamentar, 

motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos ilustres pares para 

                                                      
1 https://www.jota.info/tributos-e-empresas/trabalho/justica-acordo-trabalhista-06042020 
2https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-
audiencia-diante-da-crise-da-covid-19 

https://www.jota.info/tributos-e-empresas/trabalho/justica-acordo-trabalhista-06042020
https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-audiencia-diante-da-crise-da-covid-19
https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-audiencia-diante-da-crise-da-covid-19
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a sua aprovação. 

Sala das sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado NEREU CRISPIM 
PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por 

ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que 

impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a 

cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, 

o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como 

responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que 

entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa 

baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte 

contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943, com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-

se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá 

o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI, da Constituição Federal de 

1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período no 

seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos 

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
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com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 701, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho -- CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
quitação de parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho em caso 
de óbito do empregado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8413/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera o art. 477 da Consolidação das
Leis  do  Trabalho  --  CLT,  aprovada  pelo
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
para  dispor  sobre  a  quitação  de  parcelas
devidas na rescisão do contrato de trabalho
em caso de óbito do empregado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  477  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger com

a seguinte redação:

“Art. 477........................................................................................

....................................................................................................

§ 11. O falecimento do empregado não afasta a observância do

prazo previsto no § 6º deste artigo, cabendo ao empregador,

em  caso  de  dúvida  sobre  a  parte  legitimada,  requerer  a

consignação  dos  valores  relativos  a  verbas  rescisórias,  nos

termos do art. 334 da Lei nº Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002, a fim de afastar a mora e a multa consequentes.” (NR)

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A  jurisprudência  trabalhista  tem  divergido  acerca  da

aplicabilidade da multa prevista no art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), imposta ao empregador que atrasa, sem motivo justificado o *C
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2

pagamento das verbas rescisórias nos casos em que o contrato de trabalho é

extinto  em  razão  de  morte  do  empregado.  O  texto  do  art.  477  da  CLT

estabelece que o não-pagamento das verbas rescisórias até o primeiro dia útil

imediato  ao término do contrato,  ou até  o  décimo dia,  contado da data  da

notificação da demissão, quando não há aviso prévio, implica multa em favor

do  trabalhador.  Ocorre  que,  em  caso  de  morte  do  empregado,  os

empregadores ficam inadimplentes  alegando que aguardam a regularização

sucessória para efetuar o pagamento a quem de direito.

Nosso entendimento é que a família do empregado, além do

luto, presumivelmente, atravessa momento de graves incertezas econômicas.

Nesse sentido, aguardar pelas verbas salariais do falecido, que tem natureza

alimentar, é um agravo danoso e desnecessário, pois o empregador poderá

requerer com facilidade a consignação em pagamento, nos termos do art. 334

e seguintes da Lei  nº 10.406,  de 10 de janeiro de 2002,  (Código Civil)  ou,

alternativamente, o disposto no § 1º do art. 539 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015, (Código de Processo civil).

Em  razão  do  elevado  teor  social  da  matéria,  pedimos  aos

nossos Pares o apoio necessário a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-9961
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; 

ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação 

da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que 

a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

  

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 

plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição 

em contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-veto-27420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO 

 

Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou 

em estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos e forma legais. 

 

Art. 335. A consignação tem lugar: 

I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar 

quitação na devida forma; 

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição 

devidos; 

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou 

residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html


68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do 

pagamento; 

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

Art. 539. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com 

efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.  

§ 1º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o valor ser depositado em 

estabelecimento bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, cientificando-

se o credor por carta com aviso de recebimento, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a 

manifestação de recusa.  

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º, contado do retorno do aviso de recebimento, sem a 

manifestação de recusa, considerar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à disposição 

do credor a quantia depositada.  

§ 3º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, 

poderá ser proposta, dentro de 1 (um) mês, a ação de consignação, instruindo-se a inicial com 

a prova do depósito e da recusa.  

§ 4º Não proposta a ação no prazo do § 3º, ficará sem efeito o depósito, podendo 

levantá-lo o depositante.  

 

Art. 540. Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para o 

devedor, à data do depósito, os juros e os riscos, salvo se a demanda for julgada improcedente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.746, DE 2024 
(Da Sra. Jack Rocha) 

 
Altera o art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
restabelecer a assistência obrigatória das entidades sindicais ou da 
autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego nas rescisões de 
contratos de trabalho de empregados com mais de um ano de serviço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3976/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. Deputada Federal Jack Rocha – PT/ES)

Altera o art.  477 da Consolidação das

Leis do Trabalho  —  CLT, para restabelecer a

assistência obrigatória das entidades sindicais

ou da autoridade do Ministério do Trabalho e

Emprego  nas  rescisões  de  contratos  de

trabalho de empregados com mais de um ano

de serviço.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se nova redação ao art. 477 da Consolidação das Leis

do Trabalho — CLT, acrescentando o seguinte parágrafo §1º- A:

“Art.477..................................................................................

§1º-  A  O pedido de demissão ou recibo de quitação de
rescisão do contrato de trabalho, firmado por empregado
com mais de um ano de serviço, só será válido quando
feito com a assistência do respectivo sindicato ou perante a
autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE.

..............................................................................................”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta vem no sentido de aprimorar a redação do art. 477

da CLT, para evitar o retrocesso social à proteção dos trabalhadores, tornando

assim obrigatória a assistência do sindicato em toda e qualquer homologação

de rescisão de contrato de trabalho.
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A assistência sindical ao trabalhador foi criada para coibir práticas

abusivas feitas pelo empregador quando do término do contrato de trabalho,

contudo a Lei 13.467 de 2017 excluiu a assistência do sindicato quando da

homologação da rescisão contratual.

A reintrodução da obrigatoriedade de assistência sindical ou do

Ministério do Trabalho e Emprego nas rescisões de contratos de trabalho para

empregados com mais de um ano de serviço é uma medida essencial  para

restabelecer  a  proteção  aos  trabalhadores  que  foi  significativamente

enfraquecida pela Reforma Trabalhista de 2017. 

E, na falta de sindicato que o represente, o trabalhador poderá

procurar as autoridades do Ministério do Trabalho.

A alteração proposta busca corrigir uma lacuna que tem permitido

que muitos trabalhadores sejam desligados sem o devido acompanhamento

legal,  resultando  em  numerosos  casos  de  rescisões  injustas  ou

inadequadamente compensadas.

Historicamente,  a  assistência  de  entidades  sindicais  ou  do

Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  garantia  não  apenas  a  correção  dos

procedimentos  de  rescisão,  mas  também  garantia aos  empregados  a

segurança de  que  seus  direitos  estavam  sendo  respeitados,  como  o

recebimento correto das verbas rescisórias. Essa assistência é particularmente

vital  em  contextos  de  desligamentos  coletivos,  em  que  as  condições  de

rescisão podem se tornar ainda mais complexas e propensas a violações.

Além  disso,  a  presença  de  representantes  sindicais  ou  de

autoridades  trabalhistas  durante  o  processo  de  rescisão  serve  como  um

mecanismo  de  dissuasão  contra  práticas  empresariais  inescrupulosas,

promovendo uma cultura de transparência e justiça nas relações de trabalho. A

medida  também  reforça  o  papel  dos  sindicatos,  vital  para  a  defesa  dos

interesses dos trabalhadores, especialmente em um cenário econômico que

tende  a  priorizar  flexibilizações  e  precarizações  que  podem  comprometer

direitos trabalhistas fundamentais.
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Finalmente, ao se restabelecerem essas normas, esta proposição

legislativa não apenas protege os trabalhadores, senão ainda contribui para a

estabilização das relações laborais no Brasil, criando um ambiente de trabalho

mais  justo  e  equitativo,  em  que tanto  empregadores  quanto  empregados

podem prosperar sob regulamentações claras e justas.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres Deputados e

Deputadas para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, em        de maio de 2024.

Jack Rocha

Deputada Federal - PT/ES
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º 

DE MAIO DE 1943  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.l 

ei:1943-05-01;5452  
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  COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 8.413, DE 2017
Apensados:  PL  nº  10.681/2018,  PL  nº  288/2019,  PL  nº  3.976/2019,  PL  nº
4.967/2019, PL nº 859/2020, PL nº 2.841/2020, PL nº 701/2021 e PL nº 1746/2024

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)  para  dispor  sobre  rescisão  contratual,
revogando-se os arts. 477, 477-A, 477-B e 484-
A.

Autor: Deputado MARCO MAIA
Relator: Deputado BOHN GASS

I - RELATÓRIO

O presente projeto tem por objetivo modificar os artigos que tratam

da assistência sindical em caso de rescisão do contrato de trabalho. Para isso o

autor do projeto principal restabeleceu a redação do artigo 477 da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), que foi modificado pela Lei nº 13.467, de 2017, revoga

os artigos 477-A, 477-B e 484-A e pretende incluir o art. 477-C, todos da CLT.

Segundo o autor, a condição de hipossuficiência dos trabalhadores

diante dos empregadores em qualquer situação da relação de trabalho, justifica a

necessidade  de  assistência  por  seu  respectivo  sindicato,  para  que  não  haja

prejuízos na formulação dos cálculos devidos no momento da rescisão:

“os dispositivos sobre rescisão contratual aprovados pela Lei nº
13.467,  de  2017,  são  prejudiciais  aos  trabalhadores,  se
comparados com a redação anterior da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT. Por esse motivo estamos apresentando o
presente projeto para restabelecer  a  redação prévia  da CLT
para o art. 477. Todavia promovemos algumas adaptações no
texto legal”.

Foram apensados os seguintes projetos à proposição:
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1) PL  nº  10.681/2018,  do  Deputado  Patrus  Ananias,  com  o

objetivo de alteração a redação do art. 477 da CLT a fim de

a) garantir  que a rescisão de contrato de trabalho só será

válida quando feita com assistência do respectivo Sindicato

ou autoridade do Ministério do Trabalho; b) que a anotação

da  rescisão  do  contrato  na  Carteira  de  Trabalho  e

Previdência  Social  é  documento  hábil  para  requerer  o

benefício do seguro-desemprego e para a movimentação da

conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

FGTS;

2) PL  nº  288/2019,  do  Deputado  Rubens  Otoni,  para

estabelecer que o pedido de demissão ou recibo de quitação

de rescisão do contrato de trabalho, firmado por empregado

com mais de 1 ano de serviço, só será válido quando feito

com assistência do Sindicato ou autoridade do Ministério do

Trabalho;

3) PL nº 3.976/2019, da Comissão de Legislação Participativa,

que visa  garantir  que o pedido de demissão ou recibo de

quitação  de  rescisão  do  contrato  de  trabalho,  firmado  por

empregado com mais  de  1 ano de serviço  só  será  válido

quando feito com a assistência do respectivo Sindicato, sem

ônus para emprego ou empregador;

4) PL nº 4.967/2019, do Deputado Juarez Costa, busca garantir

que  as  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte

poderão parcelar o pagamento das verbas rescisórias em até

3 vezes, desde que não seja ultrapassado o prazo de 90 dias

para o pagamento total;

5) PL  nº  859/2020,  do  Deputado  Kim  Kataguiri,  quer

estabelecer  que  em  caso  de  pandemia  em  que  haja
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confirmação de contágio nacional, o prazo de pagamento das

verbas rescisórias será de até 60 dias a contar da data de

rescisão;

6) PL nº 2.841/2020,  do Deputado Nereu Crispim, acrescenta

norma  que  em  caso  de  enfrentamento  de  emergência  de

saúde pública de importância internacional, como pandemias

ou  epidemias,  se  houver  paralisação  de  temporária  ou

definitiva  do  trabalho  por  determinação  da  administração

pública serão suspensas ou débitos ou parcelas provenientes

de acordos de natureza trabalhista  pelo prazo de 90 dias,

prorrogáveis  por  igual  período.  A  regra  valeria  para

microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,

microempreendedor  individual  e  ao  empregador  pessoa

física;

7) PL nº 701/2021, do deputado Carlos Bezerra, que pretende

acrescentar parágrafo ao art. 477 da CLT dispondo sobre a

manutenção  do  pagamento  dos  valores  decorrentes  de

sanção por atraso na quitação das verbas rescisórias mesmo

no caso de falecimento do empregado e, em caso de dúvida

sobre a parte  legitimada,  prevê ao empregador requerer a

consignação dos valores relativos a verbas rescisórias.

8) PL  1746/2024,  da  deputada  Jack  Rocha,  que  pretende

acrescentar  parágrafo ao art.  477 da CLT dispondo que o

pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de

um  ano  de  serviço,  só  será  válido  quando  feito  com  a

assistência do respectivo sindicato ou perante a autoridade

do Ministério do Trabalho.
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As proposições,  sujeitas  à apreciação do Plenário,  tramitam em

regime  de  prioridade  (Art.  151,  II,  RICD),  foram  distribuídas  às  Comissões  de

Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  (CTASP),  atualmente  substituída

pela Comissão de Trabalho (CTRAB) para a análise do mérito; e de Constituição e

Justiça e de Cidadania (CCJC) para apreciação de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa da matéria.

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

aos projetos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consoante  a  justificação  de  boa  parte  dos  projetos  de  lei  aqui

apreciados,  é  inquestionável  a  condição  de  hipossuficiência  dos/as

trabalhadores/as no momento em que se dá a rescisão do contrato de trabalho e,

assim,  a  assistência  do  empregado pelo  seu respectivo  sindicato  é  fator  muito

importante para evitar maiores prejuízos quando da formulação dos cálculos das

verbas rescisórias devidas.

Ademais, como previa o § 1º do art. 477 da CLT antes da alteração

promovida  na  reforma  trabalhista,  havia  muita  frequência  na  celebração  de

homologações entre as partes na presença dos representantes sindicais, para os

contratos com mais de um ano de vigência.

É  preciso  realçar  que  a  natureza  das  verbas  rescisórias,  assim

como os salários, tem natureza alimentar. O recebimento dos valores no momento

da  ruptura  do  contrato  de  trabalho  permitirá  o  sustento  próprio  e  das  famílias

daqueles que se deparam com o desemprego. A Constituição Federal assegura

que,  independente  da  celebração  do  termo  de  rescisão  contratual,  possa  o

indivíduo fruir com o direito de ação e acesso à Justiça, com posterior ajuizamento

de reclamação trabalhista requerendo ajustes das parcelas rescisórias, se houver

justificação para isso, até mesmo que foram objeto da homologação.
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Portanto,  a argumentação sobre o volume de ações trabalhistas

contra o contratante gera a imprevisibilidade para o seu negócio é decorrente de

erros ocorridos nos cálculos rescisórios, hipótese que pode ter menor incidência se

prestada assistência ao/a trabalhador/a no momento da rescisão,  posto que os

sindicatos poderão dispor de melhor análise dos termos.

Vale  recordar  que  o  resultado  da  reforma  trabalhista,

consubstanciada na Lei 13.467, de 2017 foi a promoção relevante de alterações no

conteúdo da legislação trabalhista de referência, que reescreveu a CLT, dispondo

sobre 95 artigos – entre modificações na redação e inserção de novos dispositivos

– além de interferir em outros 17 artigos celetistas para fins revogatórios. 

Passado o período de sua implementação, notou-se que se forjou

uma falsa premissa de que as alterações teriam o propósito de modernização da

legislação e a geração de novos postos de trabalho. Um desses temas afetaram o

exercício  das  atribuições  constitucionais  outorgadas  às  entidades  sindicais  de

assistir  e mesmo de representar os/as trabalhadores/as ainda mais vulneráveis,

nas  circunstâncias  de  encerramento  do  contrato  de  trabalho.  As  condições

negociais são reduzidas para aquele que se depara com o desemprego, fazendo-

os chegar à mesa de negociação com posição inferior  ao poder  econômico do

empregador. 

Neste sentido, há que se acolher a alteração proposta no caput

do art. 477 da CLT, bem como inserir novo parágrafo que retorne a previsão

da assistência sindical ou de autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego

no ato de celebração do instrumento de rescisão ou para o recibo de quitação

das verbas rescisórias do contrato de trabalho, para permitir que haja segurança

jurídica a ambas as partes nesse ato rescisório, com efetivo efeito liberatório em

relação  às  parcelas  pagas  cuja  natureza  e  valor  estejam  devidamente

especificadas. 

Com  base  nos  termos  postos  nos  projetos  apensados,  cumpre

agregar à lei a possibilidade de parceria entre entidades sindicais de categorias
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para a prestação da assistência no ato rescisório, caso na localidade não haja sede

de sindicato representante daquele/a trabalhador/a a ser assistido/a. 

Do mesmo modo, propomos no Substitutivo apresentado em anexo

a  este  parecer  também  a  agregação  de  propostas  constantes  nos  projetos

apensados  que  dispõem sobre  a  transparência  documental  ao  empregado  e  a

comunicação  da  extinção  contratual  aos  órgãos  competentes  em  prazos

prefixados,  reforçando  que  as  anotações  na  Carteira  de  Trabalho  representam

documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e da liberação

do FGTS, naquelas hipóteses legais a que fazem jus a tal acesso.

Outras  agregações  acolhidas  ao  art.  477  da  CLT  atendem  à

proposta de atualização dos valores da multa, caso haja inobservância do dever de

pagamento das verbas rescisórias (i) da manutenção da obrigação do pagamento

dos valores decorrentes de sanção por atraso na quitação das verbas rescisórias

mesmo no caso de falecimento do empregado, prevendo que, em caso de dúvida

sobre a parte legitimada, o empregador poderá requerer a consignação dos valores

relativos a verbas rescisórias (ii).

Ainda na perspectiva da garantia da assistência sindical em caso

de demissão imotivada, foi feita a inclusão do art. 477-C e de ajuste na redação do

Art. 484-A, ambos da CLT, nos termos propostos em projeto apensado, na forma

do Substitutivo.

Ainda merece destaque a revogação proposta para o art. 477-B da

CLT, posto que seus termos são representa o cerceamento do direito constitucional

de acesso à justiça, que tem precedência a dispositivos legas ordinários, cabendo

a correção desta  previsão que  ofende um dos direitos  arrolados no elenco de

direitos fundamentais estabelecidos na Carta Constitucional.

Por fim, outro problema atual também é revisado nesta ocasião. A

reforma trabalhista  trouxe  diferenciação  de  tratamento  da  rescisão  no  caso  de

empregado com remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido

para  os  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  que  poderá  ser
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pactuada cláusula compromissória de arbitragem (art. 507-A). É preciso reconhecer

que  o  isolamento  criado  na  reforma  trabalhista  aos  trabalhadores  com  maior

remuneração, que terão que dispor das suas condições de trabalho diretamente

com  seu  empregador,  sozinhos,  não  sendo  atingidos  por  normas  coletivas  e

quaisquer  conflitos  na  relação  serão  dirimidos  por  arbitragem,  é  situação

incompatível com a realidade de subordinação que existe nessa relação laboral,

sendo necessária a revisão dos termos atuais deste dispositivo celetista.

Desta  forma,  o  aperfeiçoamento  do  texto  celetista  nos  termos

propostos nos projetos aqui  analisados é medida que se impõe,  visto que,  traz

segurança jurídica ao respeitar as disposições constitucionais vigentes sobre as

atribuições asseguradas às entidades sindicais e por criar atualização e adequação

da realidade praticada nas relações do trabalho (princípio constante do Direito do

Trabalho Brasileiro) à norma que lhe rege.

Após  a  publicação  do  primeiro  parecer  o  texto  ainda  recebeu

contribuições de deputados membros da Comissão do Trabalho, do Executivo e de

entidades  representativas  que  foram  importantes  para  melhorar  a  redação  do

substitutivo.

Diante do exposto, somos pela aprovação dos Projetos de Lei nº

8.413,  de 2017, nº 10.681/2018, nº 288/2019,  nº  3.976/2019,  nº  4.967/2019,  nº

859/2020, nº 2.841/2020, nº 701/2021 e nº 1.746/2024, na forma do Substitutivo

anexo.

Sala da Comissão, em        de dezembro de 2025. 

Deputado BOHN GASS 

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.413, DE 2017
Apensados:  PL  nº  10.681/2018,  PL  nº  288/2019,  PL  nº  3.976/2019,  PL  nº
4.967/2019, PL nº 859/2020, PL nº 2.841/2020, PL nº 701/2021 e PL nº 1746/2024

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)  para  dispor  sobre  rescisão  contratual,
revogando-se os arts. 477, 477-A, 477-B e 484-A

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 477. Na rescisão do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar  a  dispensa  aos  órgãos  competentes  e  realizar  o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos

neste artigo. 

.................................................................................................... 

§ 1º-A O instrumento de rescisão ou recibo de quitação de rescisão

do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de um ano

de  serviço,  só  será  válido  quando  feito  com  a  assistência  do

respectivo Sindicato ou, na impossibilidade, perante a autoridade do

Ministério do Trabalho e Emprego, sem ônus para o trabalhador.

§  1º-B  A  entidades  sindicais  profissionais  de  categorias  distintas

poderão celebrar parceria para prestar a assistência prevista no § 1º-

A.

.................................................................................................... 

§  6o A  entrega  ao  empregado  de  documentos  que  comprovem  a

comunicação da extinção contratual  aos órgãos competentes,  bem
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como  o  pagamento  dos  valores  constantes  do  instrumento  de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados:

a)  até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato de trabalho, 

quando se tratar de contratos de trabalho com termo certo ou 

cumprimento de aviso prévio; ou 

b)  até dez dias úteis contados da data da ciência da rescisão 

contratual, nas demais situações.

............................................................................................ 

§ 8º-A. Quando a rescisão for homologada pelo sindicato, nos termos 

do § 1º-A, ou quando houver o reconhecimento de novas verbas 

rescisórias por meio de reclamatória trabalhista, não será devida a 

multa prevista no § 8º.

..............................................................................................

§  11 A inobservância  do  disposto  no §  4º  deste  artigo  sujeitará o

infrator à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por trabalhador, bem

assim  ao  pagamento  da  multa  a  favor  do  empregado,  em  valor

equivalente  ao  seu  salário,  devidamente  corrigido  pela  Taxa

Referencial (TR), ou pelo índice que vier a substituí-la, salvo quando,

comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

§ 12. O falecimento do empregado não afasta a observância do prazo

previsto no § 6º deste artigo, cabendo ao empregador, em caso de

dúvida sobre a parte legitimada, requerer a consignação dos valores

relativos a verbas rescisórias, nos termos do art. 334 da Lei nº Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, a fim de afastar a mora e a multa

consequentes.” (NR)

“Art. 477-C A intervenção sindical prévia é exigência procedimental

imprescindível para as dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou

coletivas, que não se confunde com autorização prévia por parte de
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entidade sindical  ou celebração de convenção ou acordo coletivo.”

(NR) 

“Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre

empregado e empregador,  com homologação pelo sindicato ou, na

ausência deste, pela autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego,

caso em que as seguintes verbas trabalhistas deverão ser pagas:

I- por, no mínimo, a metade:

................................................................................................” (NR)

“Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração

seja  superior  a  duas  vezes  o  limite  máximo  estabelecido  para  os

benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  poderá  ser

pactuada  cláusula  compromissória  de  arbitragem,  nos  termos

previstos na Lei n  o   9.307, de 23 de setembro de 1996  , desde que por

iniciativa do empregado ou mediante a sua concordância expressa,

com  a  assistência  do  respectivo  Sindicato  ou,  na  impossibilidade

deste, perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego.”

(NR)

Art. 2º Revogue-se os artigos 477-A e 477-B da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de dezembro de 2025. 

Deputado BOHN GASS 

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 8.413, DE 2017

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do
Projeto de Lei nº 8.413/2017, e dos Projetos de Lei nºs 10.681/18, 288/19,
3.976/19, 4.967/19, 859/20, 2.841/20, 701/21 e 1.746/24, apensados, com
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bohn Gass. O
Deputado Capitão Alden apresentou voto em separado.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leo Prates - Presidente, Leonardo Monteiro e Geovania de Sá - Vice-
Presidentes, Alfredinho, André Figueiredo, Bohn Gass, Duarte Jr., Luiz Carlos
Motta, Professora Marcivania, Ricardo Maia, Vicentinho, Airton Faleiro,
Capitão Alden, Daiana Santos, Daniel Almeida, Dayany Bittencourt, Erika
Kokay, Flávia Morais, Joaquim Passarinho, Leônidas Cristino, Lucas Ramos,
Luiz Gastão, Ossesio Silva, Reimont, Ribamar Silva, Rogéria Santos,
Sanderson, Socorro Neri, Soraya Santos, Túlio Gadêlha e Weliton Prado.

Sala da Comissão, em .03 de dezembro de 2025

Deputado LEO PRATES
Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTRAB
AO PROJETO DE LEI Nº 8.413, DE 2017

Apensados os Projetos de Lei nºs. 10.681/2018, 288/2019, 
3.976/2019, 4.967/2019, 859/2020, 2.841/2020, 701/2021 e 1.746/2024

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT)  para  dispor  sobre  rescisão
contratual, revogando-se os arts. 477, 477-A,
477-B e 484-A

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,  aprovada  pelo

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art.  477.  Na  rescisão  do  contrato  de  trabalho,  o  empregador

deverá  proceder  à  anotação  na  Carteira  de  Trabalho  e

Previdência  Social,  comunicar  a  dispensa  aos  órgãos

competentes e realizar o  pagamento das verbas rescisórias no

prazo e na forma estabelecidos neste artigo. 

.................................................................................................... 

§  1º-A  O  instrumento  de  rescisão  ou  recibo  de  quitação  de

rescisão  do  contrato  de  trabalho,  firmado  por  empregado  com

mais de um ano de serviço, só será válido quando feito com a

assistência  do  respectivo  Sindicato  ou,  na  impossibilidade,

perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego, sem

ônus para o trabalhador.

§ 1º-B A entidades sindicais profissionais de categorias distintas

poderão celebrar parceria para prestar a assistência prevista no §

1º-A.

.................................................................................................... 

*C
D2

55
09

04
81

10
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

5 
17

:1
5:

25
.1

67
 - 

CT
RA

B
SB

T-
A 

1 
CT

RA
B 

=>
 P

L 
84

13
/2

01
7

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25509048110085



86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8413-A/2017 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação  da  extinção  contratual  aos  órgãos  competentes,

bem como o pagamento dos valores constantes do instrumento

de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados:

a)   até  o  primeiro  dia  útil  imediato  ao  término  do  contrato  de

trabalho,  quando se tratar  de contratos  de trabalho com termo

certo ou cumprimento de aviso prévio; ou 

b)  até dez dias úteis contados da data da ciência da rescisão

contratual, nas demais situações.

............................................................................................ 

§  8º-A.  Quando a rescisão for  homologada pelo  sindicato,  nos

termos do § 1º-A, ou quando houver o reconhecimento de novas

verbas rescisórias por meio de reclamatória trabalhista, não será

devida a multa prevista no § 8º.

..............................................................................................

§ 11 A inobservância do disposto no § 4º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por trabalhador,

bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pela Taxa

Referencial  (TR),  ou  pelo  índice  que  vier  a  substituí-la,  salvo

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

§ 12. O falecimento do empregado não afasta a observância do

prazo previsto no § 6º deste artigo, cabendo ao empregador, em

caso de dúvida sobre a parte legitimada, requerer a consignação

dos valores relativos a verbas rescisórias, nos termos do art. 334

da Lei nº Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a fim de afastar

a mora e a multa consequentes.” (NR)
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“Art.  477-C  A  intervenção  sindical  prévia  é  exigência

procedimental  imprescindível  para  as  dispensas  imotivadas

individuais,  plúrimas  ou  coletivas,  que  não  se  confunde  com

autorização prévia por parte de entidade sindical ou celebração de

convenção ou acordo coletivo.” (NR) 

“Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo

entre empregado e empregador, com homologação pelo sindicato

ou, na ausência deste, pela autoridade do Ministério do Trabalho

e  Emprego,  caso  em  que  as  seguintes  verbas  trabalhistas

deverão ser pagas:

I- por, no mínimo, a metade:

................................................................................................” (NR)

“Art.  507-A.  Nos  contratos  individuais  de  trabalho  cuja

remuneração  seja  superior  a  duas  vezes  o  limite  máximo

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência

Social,  poderá  ser  pactuada  cláusula  compromissória  de

arbitragem,  nos  termos  previstos  na  Lei  n  o   9.307,  de  23  de  

setembro  de  1996,  desde  que  por  iniciativa  do  empregado  ou

mediante  a  sua  concordância  expressa,  com a  assistência  do

respectivo  Sindicato  ou,  na  impossibilidade  deste,  perante  a

autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego.” (NR)

Art. 2º Revogue-se os artigos 477-A e 477-B da Consolidação das Leis

do Trabalho, acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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COMISSÃO DE TRABALHO

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2025.

Deputado LEO PRATES
Presidente
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COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 8413, DE 2017

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)  para  dispor  sobre  a  rescisão  contratual,
revogando-se os arts. 477, 477-A, 477-B e 484-A

Autor: Deputado MARCO MAIA

Relator:  Deputado  BOHN  GASS 

VOTO EM SEPARADO

(Deputado CAPITÃO ALDEN)

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 8413, de 2017, de autoria do Deputado Marco

Maia, propõe a revogação dos dispositivos que tratam da homologação da rescisão

contratual,  tipos  de  rescisão  e  formas  de  pagamento.

Atualiza o valor da multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias para R$

500,00 por trabalhador, com atualização pela taxa referencial (TR).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

O projeto foi  distribuído à Comissões de Trabalho (CTRAB) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Atualmente, aguarda apreciação do

parecer do relator, Dep. Bohn Gass (PT-RS), pela aprovação.
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II - VOTO

O  projeto  modifica  em  vários  pontos  inovações  trazidas  pela

Reforma Trabalhista, em especial: volta da exigência de assistência sindical, o

que é burocracia desnecessária,  sendo que o trabalhador pode fazer uso dessa

faculdade,  caso  queira;  criação  da  exigência  de  assistência  sindical  para  fixar

cláusula de compromisso arbitral; diminuição de prazo para pagamento das verbas

rescisórias; retira  a  exigência  de  comunicação  da  empresa  aos  órgãos

competentes para que a pessoa demitida requeira o seguro-desemprego e o saque

do FGTS, o que pode ensejar fraudes; e elevação desmedida de multas para o

descumprimento de obrigações relativas à rescisão contratual. 

A Reforma Trabalhista simplificou o processo rescisório. Contudo,

não se descuidou da proteção do empregado, uma vez que ainda é possível se

fazer uso da assistência sindical - apenas a obrigatoriedade desse procedimento é

que foi retirada da CLT, de modo que não há prejuízo aos trabalhadores. 

É necessário  preservar  a autonomia negocial  coletiva,  permitindo

que eventuais exigências de assistência homologatória sejam estabelecidas apenas

por acordo ou convenção coletiva, respeitando a vontade coletiva das categorias

profissional  e  econômica  envolvidas.  Com  isso,  preserva-se  o  ambiente  de

modernização  das  relações  trabalhistas  e  se  evita  a  imposição  de  burocracias

desnecessárias.

Por  outro  lado,  caso  haja  assistência  homologatória,  é  preciso

estipular eficácia liberatória geral  do termo homologado,  excetuadas as parcelas

expressamente ressalvadas no documento. Trata-se de uma medida para redução

da judicialização de controvérsias, contribuindo para a pacificação das relações de

trabalho, valorizando o papel institucional do sindicato como garantidor de direitos e

facilitador de acordos legítimos entre as partes. Com isso, privilegiam-se soluções

consensuais  e  eficientes,  favorecendo  o  encerramento  regular  e  definitivo  do

contrato,  e  auxilia  na  construção  de um cenário  de  segurança  e  confiança  nas

relações de trabalho.
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Ao prever que o ato da assistência na rescisão seja sem ônus tanto

para o trabalhador  quanto para o empregador,  reforça-se a boa-fé  nas relações

trabalhistas,  afastando  qualquer  incentivo  à  cobrança  indevida  e  preservando  o

objetivo primordial da assistência: garantir segurança e transparência na quitação

dos  direitos  trabalhistas.  Trata-se  de  aprimoramento  que  fortalece  o  papel  do

sindicato como agente de proteção, sem onerar as partes envolvidas.

É importante manter o prazo de 10 dias para pagamento das verbas

rescisórias em qualquer caso, conforme atualmente previsto no § 6º do art. 477 da

CLT,  pois  esse  prazo  já  se  mostrou  adequado  para  garantir  o  recebimento

tempestivo  das  verbas  pelo  trabalhador,  ao  mesmo  tempo  em  que  permite  ao

empregador organizar o processo de desligamento de forma séria e responsável,

sem riscos de morosidade ou prejuízo à parte mais vulnerável. A antecipação para o

primeiro dia útil  pode ampliar o risco de atrasos injustificados, especialmente em

empresas de menor porte ou em situações de alta complexidade administrativa.

Relativamente à multa previsto por descumprimento do § 4º do art.

477 da CLT, mostra-se desnecessária, especialmente porque é prática comum e

altamente  difundida  o  pagamento  de  verbas  rescisórias  por  depósito  bancário,

sendo desnecessário impor penalidade para o descumprimento dessa norma.

É necessário  equilibrar  proteção ao trabalhador,  a  previsibilidade

para as empresas e a efetividade nas negociações coletivas, contribuindo para um

sistema de relações de trabalho moderno, seguro e menos litigioso.

Ante  o  exposto,  somos  pela  rejeição  da  proposta  e  de  seus

apensados, bem como do substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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